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AUTOR: DEP. EDSON MARTINS - PMDB

Indica a Secretária de Estado da Educação que
viabilize a reforma da Escola Municipal Lazara
Alves de Lima no Município de São Miguel do
Guaporé - Rondônia.

O Parlamentar subscrevente, indica na forma regimental e ouvido o douto
Plenário, seja a presente indicação encaminhada a Secretaria de Estado da Educação do Estado de
Rondônia - SEDUC, para que seja viabilizada a reforma da "Escola Municipal Lazara Alves de
Lima" no município de São Miguel do Guaporé.
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Jn;Eis1~I-trait"E;-dson Martins
2° Vice Presidente

JUSTIFICATIV A

Nobres Parlamentares,

Apresentamos esta proposição solicitando a Gestora da Secretaria de Estado da
Educação do Estado de Rondônia - SEDUC, para que seja viabilizada a reforma da "Escola
Municipal Lazara Alves de Lima" no município de São Miguel do Guaporé.

A educação é de grande importância em todas as camadas da sociedade, é preciso
que seja dado suporte e melhores condições de estudo para as crianças e os jovens estudantes de
nosso Estado.

~o constante aumento populacional nos diversos municípios do Estado de
Rondônia, em São Mi~Vel do Guaporé não foi diferente. Da mesma forma com o crescimento
populacional igualmente a classe estudantil também teve um crescimento além do esperado. O
funcionam~nL da esco~ tornou-se precário e com sérias dificuldades, por não comportar todos os
alunos em idade escolar.
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Igualmente, sabemos nós que nosso Estado, possui um clima bastante quente, e
nas escolas não é diferente, pois as crianças e até mesmo funcionários e professores, passam mal
por causa do calor; assim se faz necessário e com urgência a climatização das salas da referida
escola.

Ante ao exposto agradecemos o apoio dos Nobres Deputados.


